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 Agricultura e 
Abastecimento
 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS E 
MATRIZES

 CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO
 Extrato de Contrato
Objeto: Prestação de Serviços de Processamento da Folha 

de Pagamento – Pessoal CLT
Processo SAA 10.170//2018
Contratado: CIA Processamento de Dados do Estado de São 

Paulo - Prodesp
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes/CATI
Modalidade: Dispensa de Licitação – com fundamento no 

artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Valor: R$ 5.269,80
Data: 25-10-2018
Programa de Trabalho: 20.608.1307.4435.0000
Classificação Econômica: 33908890 - Natureza de despesa
Nota de Empenho nº.: 2018NE00723
Prazo de locação: 53 dias corridos

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 61, de 9-11-2018

Estabelece critérios e procedimentos para a divul-
gação de dados públicos e pessoais pela Secretaria 
da Educação

O Secretário da Educação, considerando:
- o disposto na Lei Federal 12.527, de 18-11-2011, que 

regula o acesso a informações previsto na Constituição Federal;
- a Lei Federal 13.709, de 14-08-2018, que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais.
- o contido no Decreto Estadual 58.052, de 16-05-2012, que 

regulamenta a Lei de Acesso à Informação;
- a observância da publicidade como preceito geral e do 

sigilo como exceção no acesso a documentos, dados e infor-
mações, conforme o inciso I do artigo 2º do Decreto Estadual 
58.052/12;

- o inciso I do artigo 3º do Decreto Estadual 58.052/12, que 
classifica como arquivos públicos o conjunto de documentos 
produzidos, recebidos e acumulados por órgãos públicos, autar-
quias, fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, entidades 
privadas encarregadas da gestão de serviços públicos e organi-
zações sociais, no exercício de suas funções e atividades;

-o inciso XIV do artigo 3º do Decreto Estadual 58.052/12, 
que estabelece como informação pessoal aquela relacionada à 
pessoa natural identificada ou identificável;

- o Decreto Estadual 57.141, de 18-07-2011, que reorganiza 
a Secretaria da Educação e define as atribuições da Coordenado-
ria de Informação, Monitoramento e Avaliação.

- o Decreto Estadual 61.836, de 18-02-2016, que dispõe 
sobre a classificação de documento, dado ou informação sigilosa 
e pessoal no âmbito da Administração Pública direta e indireta,

Resolve:
Artigo 1º - Os dados e informações de caráter geral são 

públicos e devem ser amplamente divulgados por meio do portal 
de governo aberto da Secretaria da Educação.

Parágrafo - Caso não estejam disponíveis, os dados e 
informações públicos poderão ser pedidos pelos interessados 
mediante requerimento.

Artigo 2º - Serão coletados, armazenados e tratados as 
informações e dados pessoais necessários ao exercício das 
competências, deveres, planejamento e execução de políticas 
públicas da Secretaria da Educação.

Artigo 3º - São vedados a coleta, o armazenamento e o 
tratamento de dados e informações pessoais, especialmente as 
sensíveis, definidos no artigo 5º, I e II da Lei Federal 13.709, de 
14-08-2018, salvo os absolutamente indispensáveis à execução 
dos deveres e atribuições da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - As informações e os dados de caráter sensível 
serão coletados, transferidos ou disponibilizados, mediante 
autorização expressa dos seus titulares, educandos, pais ou 
responsáveis, salvo as hipóteses previstas no artigo 11 da Lei 
Federal 13.709, de 14-08-2018.

Artigo 5º - Serão sigilosos as informações e os dados 
relacionados à pessoa física identificada ou identificável e, 
apenas poderão ser acessados, disponibilizados ou transferidos, 
mediante autorização da Secretaria da Educação com as seguin-
tes finalidades:

I - subsídio à gestão de políticas públicas realizadas pela 
Secretaria da Educação e demais órgãos públicos que atuam em 
parceria com a Pasta;

II - realização de estatísticas e pesquisas científicas de evi-
dente interesse público ou geral, garantida, sempre que possível, 
a sua anonimização;

III - cumprimento de ordem judicial.
Artigo 6º - O pedido de informação deverá ser apresentado 

ao Serviço de Informações ao Cidadão - SIC da Secretaria da 
Educação.

§ 1º - Na impossibilidade de conceder o acesso imediato, o 
Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, em prazo não superior 
a 20 (vinte) dias, deverá:

1. comunicar a data, local e modo para se realizar a consul-
ta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;

2. indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido;

3. comunicar que não possui a informação, indicar, se for 
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, 
ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cienti-
ficando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º - O prazo referido no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado por 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da 
qual será cientificado o interessado.

§ 3º - Sem prejuízo da segurança e da proteção das infor-
mações e do cumprimento da legislação aplicável, o Serviço de 
Informações ao Cidadão - SIC poderá oferecer meios para que 
o próprio interessado possa pesquisar a informação de que 
necessitar.

Artigo 7º - Caberá à Coordenadoria de Informação, Moni-
toramento e Avaliação Educacional, por meio do Departamento 
de Informação e Monitoramento, o atendimento aos pedidos de 
informação contando com a colaboração das demais áreas da 
Secretaria da Educação.

Artigo 8º - Os pedidos de informações pessoais exigirão 
documentação específica, de acordo com o perfil do deman-
dante:

I - se gestores públicos externos dos demais órgãos da 
administração pública:

a) termo de responsabilidade pelo uso e sigilo dos dados 
assinado pelo demandante;

Deferido
IVANETTE PEREIRA CAMPOS PINHEIRO, função de PREPOS-

TO ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DE COMAR-
CA DE CARAPICUÍBA, sede de Município de 3ª Entrância.

MARIA LUCIA RIBEIRO SCHMIDT, função de PREPOSTO 
ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE 
JUQUIÁ, sede de Comarca de 1ª Entrância.

SILVANA BOSCHIGLIA ROGERIO MARTINS, função de PRE-
POSTO ESCREVENTE, 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 
DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE ARAÇATUBA, sede de 
Comarca de 3ª Entrância.

SOLANGE CRISTINA BERTUOLO BERTELLA, função de 
PREPOSTO ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA 
COMARCA DE AMERICANA, sede de Comarca de 3ª Entrância.

TERESINHA CESÁRIA DA ROSA, função de AUXILIAR, OFI-
CIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTER-
DIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE DE COMARCA 
DE SÃO JOSE DOS CAMPOS, sede de Comarca de 3º Entrância.

VANIA REGINA PEREIRA SENATORE, função de PREPOSTO 
SUBSTITUTO, 1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS 
E TÍTULOS DA COMARCA DE PENÁPOLIS, sede de Comarca de 
2ª Entrância.

Indeferido
SUELI MARIA SERAFIM, função de PREPOSTO ESCREVENTE, 

15º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPI-
TAL, sede de Comarca de Entrância Especial.

INCISO III - POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DEFERIDO
NAILDA FERREIRA DE CASTRO, função de PREPOSTO 

ESCREVENTE, 9º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPI-
TAL, sede de Comarca de Entrância Especial.

SIDNEY DA SILVA LOPES, função de PREPOSTO ESCRE-
VENTE, 1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ, sede de Comarca de 
1ª Entrância.

SILVIO ROBERTO BOSSOLO, função de DELEGADO, OFICIAL 
DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE 
NOTAS DO MUNICÍPIO DE CAJOBI DA COMARCA DE OLIMPIA, 
sede de Município de 2ª Entrância.

INCISO V - LICENÇA SAÚDE
Deferido
À vista do Laudo Médico 413/2018 de 05-11-2018 DEFIRO 

O PEDIDO DE LICENÇA SAÚDE, formulado AMÉRICO DA COSTA 
JÚNIOR, na função de PREPOSTO ESCREVENTE, OFICIAL DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 24º SUBDISTRITO 
- INDIANÓPOLIS - COMARCA DA CAPITAL, sede de Comarca 
de Entrância Especial (080 A 03), visto comprovada por perícia 
médica deste Instituto, a necessidade de afastamento para 
tratamento de saúde no período de 30 dias de 22-10-2018 a 
20-11-2018 de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item XI 
“Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob 
responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício a 
partir de 06-11-2018 a 20-11-2018.

À vista do Laudo Médico 414/2018 de 05-11-2018 DEFIRO 
O PEDIDO DE LICENÇA SAÚDE, formulado ROSANA PUÇA 
NETTO, na função de PREPOSTO ESCREVENTE, OFICIAL DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO 
DA SEDE DE COMARCA DE JUNDIAÍ, sede de Comarca de 3ª 
Entrância (081 A 03), visto comprovada por perícia médica deste 
Instituto, a necessidade de afastamento para tratamento de 
saúde no período de 60 dias de 27-09-2018 a 25-11-2018 de 
acordo com o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso 
V - §§ 1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade 
deste Instituto, o pagamento do benefício a partir de 12-10-2018 
a 25-11-2018.

PENSÃO POR MORTE
Os pedidos de PENSÃO POR MORTE formulado (s) pelo (a 

os, as) abaixo listado (s), nos termos do artigo 5º item V artigo 
6º, da Lei Estadual 14.016/2010, que deu nova redação ao artigo 
6º da Lei Estadual 10.393/70;

Deferido:
BRASILINA DE GODOY PICOLI para WALDEMAR PICOLI 

(VIÚVO)
GETULIO TAKAMOTO para ADELINA DE LIMA SOARES (EX-

-COMPANHEIRA)
HELCIO MARTINS FERREIRA para TEREZINHA DA SILVA 

FERREIRA (VIÚVA)
VANDERLEY UGA para MARIA APARECIDA AGUILAR UGA 

(VIÚVA)
 Extrato de Contrato
4º Termo de Aditamento ao Contrato.
Contratante: Ipesp (Carteira de Previdência dos Advogados 

de São Paulo).
Contratada: Empresa Conde Consultoria Atuarial Ltda.
Objeto Contratual: Serviço de avaliação atuarial do plano 

de benefícios da Carteira de Previdência dos Advogados de São 
Paulo, gerida pelo Ipesp.

Objeto do Aditamento: Acréscimo de serviço de processa-
mento de cálculos de atualização de débito de contribuição, bem 
como de cálculos de correção monetária para resgates, e ainda, 
atualização de saldos de contas nos moldes previstos na legisla-
ção dos Planos de Benefícios do Ipesp, correspondente a 1,03%.

Processo IP. 4378/2016
Dotação: 3390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros.
Valor do acréscimo: R$ 1.946,74.
Valor total do contrato: R$ 190.438,13
Data de assinatura: 31-10-2018.
Contratante: Ipesp (Carteira de Previdência das Serventias 

Notariais e de Registro).
Contratada: Empresa Conde Consultoria Atuarial Ltda.
Objeto Contratual: Serviço de avaliação atuarial do plano de 

benefícios da Carteira de Previdência das Serventias Notariais e 
de Registro, gerida pelo Ipesp.

Objeto do Aditamento: Acréscimo de serviço de processa-
mento de cálculos de atualização de débito de contribuição, 
bem como de cálculos de correção monetária para resgates, e 
ainda, atualização de saldos de contas nos moldes previstos na 
legislação dos Planos de Benefícios do Ipesp, correspondente 
a 14,79%.

Processo IP. 4376/2016
Dotação: 3390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros.
Valor do acréscimo: R$ 32.120,00.
Valor total do contrato: R$ 249.299,18
Data de assinatura: 31-10-2018.

 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Extrato de Contrato
Aditivo Contratual.
Contratante: Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de São Paulo - SP- PREVCOM.
Contratada: CONSTRUTORA SOLIDI LTDA - ME
Processo: 128/2015
Objeto: Substituição da locadora YUNES - PARTICIPAÇÃO, 

ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS LTDA, pela empresa NICE ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA.

Parecer Jurídico: EFCAN - Ecclisato, Fleury, Caverni e Albino 
Neto Advogados, datado de 13-07-2018.

Contrato: 05/2015.
Data de assinatura: 09-11-2018.

1º Sgt PM 34331-5 Iguatimozi da Silva Cabral 24-06-2018 Indeterminada
SubTen PM 86748-9 Ilio Ribeiro Fernandes 10-06-2014 Indeterminada
Cb PM 772954-5 Irineu Rodrigues Verde 01-08-2015 23-10-2019
1º Sgt PM 853179-0 Ivo Soares Ribas 01-11-2014 21-09-2023
2º Ten PM 76015-3 Jair Novaes dos Santos 01-11-2015 Indeterminada
1º Sgt PM 36460-6 Jair Santana 09-04-2018 21-09-2023
2º Ten PM 854354-2 Joao Aparecido de Moraes 01-12-2017 Indeterminada
2º Ten PM 84192-7 Joao de Moraes Junior 01-01-2018 20-09-2019
1º Sgt PM 40666-0 Joao Eduardo Corsi 21-05-2018 Indeterminada
2º Ten PM 70181-5 Joao Milani 04-11-2014 26-10-2020
1º Sgt PM 42663-6 Joao Roberto da Silva 01-02-2017 12-09-2020
3º Sgt PM 90159-8 Joao Sobral 16-03-2011 20-08-2019
Cel PM 2269-1 Joel Avoletta 01-06-2016 17-10-2021
2º Ten PM 840260-4 Jonas de Vasconcelos 20-09-2013 03-10-2021
SubTen PM 903051-4 Jose Antonio Dante Zoqui 11-04-2018 24-10-2023
SubTen PM 88577-A Jose Caetano da Silva 22-08-2012 19-10-2020
1º Sgt PM 81028-2 Jose Domicio Leite 26-04-2017 08-10-2022
1º Ten PM 41007-1 Jose Eugenio Alves 01-11-2008 Indeterminada
Maj PM 46810-0 Jose Francisco dos Santos 01-05-2012 03-10-2023
SubTen PM 35444-9 Jose Ileck 19-06-2012 24-10-2020
1º Ten PM 28791-1 Jose Lincka 31-01-2017 19-10-2020
1º Sgt PM 24594-1 Jose Lourival de Moura Santos 01-10-2014 18-10-2020
3º Sgt PM 46208-0 Jose Luiz Antonio Neto 01-07-2016 29-10-2023
Maj PM 76303-9 Jose Maschietto Sobrinho 01-01-2016 26-09-2023
1º Ten PM 79779-A Jose Minczuk 09-09-2007 Indeterminada
SubTen PM 70449-A Jose Monteiro 01-01-2013 09-10-2020
1º Sgt PM 20725-0 Jose Rubens Gomes Correa 16-09-2013 28-09-2023
3º Sgt PM 887510-3 Julio Cesar da Silva Francisco 01-11-2014 Indeterminada
3º Sgt PM 89119-3 Lazaro Ferraz Cirineu 15-05-2011 18-09-2020
2º Ten PM 883926-3 Luis Sergio Pinto de Oliveira 01-07-2016 Indeterminada
Cel PM 46129-6 Luiz Antonio de Lara 08-05-2018 15-08-2023
Cb PM 35770-7 Luiz Humberto Meneghetti 01-08-2018 01-10-2019
2º Ten PM 66322-A Luiz Pereira de Souza 01-04-2012 19-09-2021
2º Sgt PM 863909-4 Marco Antonio Capitelli 01-04-2016 15-08-2020
3º Sgt PM 973078-8 Marco Antonio Dorth 01-01-2014 28-08-2019
3º Sgt PM 813253-4 Marcos Antonio Brito 28-08-2018 11-10-2020
3º Sgt PM 880506-7 Marcos Antonio Ribeiro 01-06-2017 Indeterminada
2º Ten PM 70843-7 Mario Dantas da Cunha 01-01-2011 16-10-2021
Cb PM 874810-1 Mario Lopes 11-08-2017 16-10-2020
Cb PM 873100-4 Nilton Romualdo da Silva 18-04-2004 18-09-2020
1º Sgt PM 42918-0 Osmar Correa dos Santos 01-01-2013 10-10-2023
1º Sgt PM 42553-2 Osmar de Souza 01-03-2018 Indeterminada
SubTen PM 20931-7 Oswaldo Bonfim 01-04-2015 Indeterminada
Cb PM 82034-2 Paulo Evandro de Assis 01-06-2014 31-12-2020
Cel PM 12217-3 Plinio Rolim de Moura 01-01-2005 Indeterminada
2º Sgt PM 48422-9 Raimundo Jose da Silva Filho 20-08-2018 24-10-2023
Sd 1 Cl PM 982083-3 Raquel Naziazeno Rosa e Silva 01-01-2013 Indeterminada
2º Ten PM 66229-1 Roberto Theodoro de Siqueira 01-03-2008 Indeterminada
3º Sgt PM 873782-7 Rose da Silveira 01-02-2015 22-09-2021
3º Sgt PM 48025-8 Rubens Manoel da Silva 22-02-2016 26-09-2020
1º Sgt PM 24532-1 Sebastiao Miguel da Silva 01-08-2012 03-08-2020
Cb PM 910027-0 Selma Aparecida Souza 01-10-2007 Indeterminada
2º Ten PM 880140-1 Sergio Fernando Rossi Reis 01-10-2012 Indeterminada
1º Sgt PM 21912-6 Thomaz Florentino Alves 01-01-2016 Indeterminada
1º Ten PM 45527-0 Walter Mariano 01-04-2013 19-09-2020
1º Ten PM 73715-1 Wilson Antonio Fontana 01-01-2010 01-10-2023
Cel PM 38869-6 Wilson Augusto de Souza 01-07-2016 18-10-2020
2º Sgt PM 851693-6 Wilson Roberto Rodrigues da Silva 21-06-2017 18-09-2022

 Despacho do Diretor, de 09-11-2018
Indeferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a 

Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por haverem 
concluído por meio de Laudos Médicos Periciais, que as molés-
tias as quais foram acometidos não se enquadram nos termos 
do artigo 6º da LF 7713-88, com a redação dada pelo § 2º, 
artigo 30, da LF 9.250-95, inciso XXXIII, artigo 39, do Decreto 
3.000-99, Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 
15-01 e LF 11.052-04.

POST/GRAD RE-DG NOME DATA DA  VIGÊNCIA
   MOLÉSTIA DO LAUDO

2º Ten PM 870778-2 Angel Lopes Alves Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 84012-2 Aurino Jose Heringer Prejudicado Prejudicado
Cel PM 830570-6 Carlos Alberto Coelho Salesse Prejudicado Prejudicado
Cb PM 911332-A Carlos Alberto dos Santos Prejudicado Prejudicado
SubTen PM 73959-6 Demetrio Chiose Prejudicado Prejudicado
SubTen PM 72691-5 Domingos Luciano Prejudicado Prejudicado
2º Ten PM 822123-5 Ernesto Pereira dos Reis Filho Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 38393-7 Geraldo Perez Cabrera Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 887499-9 Jeferson Condello de Souza Prejudicado Prejudicado
Maj PM 900016-0 Joao Edson Kazuo Umino Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 85242-2 Joao Soares da Silva Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 9455-2 Jose Bueno Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 871068-6 Levi Ferraz Vieira Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 80030-9 Manoel Nogueira Neto Prejudicado Prejudicado
2º Sgt PM 801909-6 Murilo Moreira Leite Filho Prejudicado Prejudicado
1º Ten PM 38177-2 Nilton Nunes dos Santos Prejudicado Prejudicado
Cb PM 48026-6 Sergio Antonio da Silva Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 920076-2 Wagner Goncalves Mian Prejudicado Prejudicado

 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 CARTEIRA DOS ADVOGADOS
Despacho da Diretora, de 09-11-2018
Deferido
APOSENTADORIA
O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º inciso 

I e II da lei 13.549/09, formulado pelo Dr. CARLOS EDSON 
STRASBURG, por preencher os requisitos, Tempo de Inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Tempo de Contribuição para as 
Carteiras e Idade.

O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º inciso I 
e II da lei 13.549/09, formulado pelo Dr. WILSON LOPES, por pre-
encher os requisitos, Tempo de Inscrição na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Tempo de Contribuição para as Carteiras e Idade.

Deferido
PENSÃO
O pedido de pensão por morte do Dr. ARTHUR ALVES DE 

AMORIM JUNIOR feito por JOSEFA SERAH PEREIRA DE AMORIM 
(viúva) e HELENA MARIA PEREIRA ALVES DE AMORIM e REGINA 
PEREIRA ALVES DE AMORIM (filhas menores) conforme previsto 
no artigo 9º, letra “a”, letra “e” da lei 10.394/70.

O pedido de pensão por morte do Dr. MILTON PANTALEÃO, 
feito por MARIA CARMELITA CARDOSO PANTALEÃO (viúva) 
conforme previsto no artigo 9º, letra “a”, da lei 10.394/70.

Indeferido
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
A vista do Laudo Pericial 415/2018 de 05-11-2018, o pedi-

do de Aposentadoria por Invalidez, formulado por GILBERTO 
VILLANI DE SOUZA inscrito(a) na Carteira de Previdência dos 
Advogados de acordo com o artigo 10º da lei 13.549/09.

 CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS 
E DE REGISTRO

Despacho da Diretora das Carteiras Autônomas, de 
09-11-2018

APOSENTADORIA
Os pedidos de APOSENTADORIA formulado pelo (a, os 

e as) abaixo listado, nos termos do artigo 5º - item XI, da 
Lei 14.016/2010, que deu nova redação ao artigo 20, da Lei 
10.393/70;

INCISO I - POR IDADE
Deferido
EDNEY COSTA, função de PREPOSTO ESCREVENTE, 7º 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL, 
sede de Comarca de Entrância Especial.

INCISO II - POR TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO E CON-
TRIBUIÇÃO

cesso, o processo deverá ser encaminhado à área do contencioso 
para análise sobre a pertinência de propositura de ação judicial.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50188727
Ref. militar falecido: SD PM RE 793271 PEDRO OSVALDO 

OLIVEIRA DA SILVA, falecido em 12-02-1990
Interessada: Sra. F.S (RG 34.249.756-X CPF 325.280.268-62)
Por meio de procedimento administrativo de extinção do 

benefício de pensão por morte, Processo 109021/2015, foi apu-
rado que o benefício da Sra. F.S, concedido na qualidade de filha 
solteira do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada a 
existência de constituição de união estável com o Sr. RAFAEL 
ARAUJO DA SILVA. Desta forma, com fundamento no inciso III 
do artigo 8º, c/c o inciso II do artigo 19, ambos da Lei Estadual 
452/74, sem as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, 
bem como na orientação da Consultoria Jurídica emitida no 
Parecer CJ/SPPREV 785/2018, favorável a extinção do benefício, 
e análise sobre o animus com que agiu a interessada, fls. 85, na 
qual restou afastada a sua boa-fé, ambos integralmente aprova-
dos por esta Diretoria, determino:

a) Extinguir o benefício previdenciário da Sra. F.S, em razão 
da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicar a decisão no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, com a observância de constar somente as iniciais do 
nome e o documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada, cientificando-a sobre a 
presente decisão;

d) Encaminhar o Processo Administrativo à SMP para as 
providências necessárias para cobrança administrativa dos valo-
res indevidamente percebidos pela interessada. Em caso de insu-
cesso, o processo deverá ser encaminhado à área do contencioso 
para análise sobre a pertinência de propositura de ação judicial.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50176063
Ref. militar falecido: 3° SGT PM RE 33471 ALDO NORTHRUP, 

falecido em 21-09-1988
Interessada: Sra. S.R.N (RG 8.393.393-1 CPF 036.548-

158-04)
Por meio de procedimento administrativo de extinção 

do benefício de pensão por morte, Processo 33589/2015, foi 
apurado que o benefício da Sra. S.R.N, concedido na qualidade 
de filha solteira do militar, tornou-se irregular por ter sido cons-
tatada a existência de constituição de união estável com o Sr. 
MARCO ANTONIO SOARES LEITE. Desta forma, com fundamento 
no inciso III do artigo 8º, c/c o inciso II do artigo 19, ambos da 
Lei Estadual 452/74, sem as alterações da Lei Complementar 
1.013/2007, bem como na orientação da Consultoria Jurídica 
emitida no Parecer CJ/SPPREV 791/2018, favorável a extinção do 
benefício, e análise sobre o animus com que agiu a interessada, 
fls. 90, na qual restou afastada a sua boa-fé, ambos integralmen-
te aprovados por esta Diretoria, determino:

a) Extinguir o benefício previdenciário da Sra. S.R.N, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicar a decisão no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, com a observância de constar somente as iniciais do 
nome e o documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada, cientificando-a sobre a 
presente decisão;

d) Encaminhar o Processo Administrativo à SMP para as 
providências necessárias para cobrança administrativa dos valo-
res indevidamente percebidos pela interessada. Em caso de insu-
cesso, o processo deverá ser encaminhado à área do contencioso 
para análise sobre a pertinência de propositura de ação judicial.

 Despacho do Diretor, de 09-11-2018
Exclusão de Habilitação por Falecimento

REF.: novembro EXERCÍCIO 2018

ORDEM NOME DO MILITAR FALECIDO BENEFICIÁRIO CÓD. DO 
BENEFÍCIO

1 José Benedito de Moraes Maria das Dores Souza de Toledo 50103117
2 José Sebastião Rosa Imaculada Maria de Jesus Rosa 50233297
3 Eli de Oliveira Elizângela de Oliveira 50186343
4 Wladimir de Freitas Costa Florivalda Carrião da Costa 50253742
5 Mário Negrão Serzedello Zilda Medeiros Serzedello 50234625
6 Alfredo José Do Silva Maria Aparecida Barbosa da Silva 50237615
7 Guilherme do Nascimento Paulino Filho Guilherme do Nascimento Paulino 50214285
8 Vicente Lyra Therezinha Catharina Ferrari Lyra 50343377

 GERÊNCIA DE INATIVIDADE DE MILITARES
 Despacho do Diretor, de 09-11-2018
Deferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a 

Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por haverem 
concluído por meio de Laudos Médicos Periciais, que as molés-
tias as quais foram acometidos se enquadram nos termos do 
artigo 6º da LF 7713-88, com a redação dada pelo § 2º, artigo 
30, da LF 9.250-95, inciso XXXIII, artigo 39, do Decreto 3.000-
99, Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 15-01 
e LF 11.052-04.

POST/GRAD RE-DG NOME DATA DA  VIGÊNCIA
  MOLÉSTIA DO LAUDO

3º Sgt PM 87709-3 Ademir Silva 01-12-2016 Indeterminada
3º Sgt PM 85655-0 Airton Beraldo 01-10-2013 Indeterminada
Cb PM 964385-A Airton Florentino da Silva 01-12-2012 Indeterminada
1º Ten PM 4438-5 Alcides Maximino Ferreira 01-01-2007 24-09-2023
3º Sgt PM 91971-3 Alexandre Lopes de Freitas 01-04-2011 16-10-2020
3º Sgt PM 832224-4 Almir Roberto de Faria 10-06-2016 21-09-2020
Cel PM 851949-8 Altair Lopes da Trindade 23-03-2018 28-08-2023
1º Sgt PM 79965-3 Americo Cacharo Junior 03-05-2018 08-10-2023
Cb PM 773367-4 Antonio Antoneli de Souza Rocha 01-01-2018 Indeterminada
1º Sgt PM 23848-1 Antonio Carlos Bussi 29-12-2015 26-10-2021
2º Ten PM 772669-4 Antonio Carlos Pereira 02-08-2017 25-10-2020
1º Ten PM 22530-4 Antonio Catarino da Costa 23-05-1995 05-10-2020
3º Sgt PM 885717-2 Antonio Donizete Ribeiro 01-11-2016 Indeterminada
1º Ten PM 65383-7 Antonio Patricio 01-12-2017 26-09-2020
1º Sgt PM 25936-5 Antonio Reis Indiani 01-07-2018 09-10-2020
2º Ten PM 36277-8 Antonio Rodrigues de Souza 01-12-2016 28-09-2019
3º Sgt PM 876919-2 Aparecida Alvora Gimenes Valeriano 01-01-2011 Indeterminada
1º Ten PM 21263-6 Arnaldo Rocha 01-01-2008 11-09-2020
Cap PM 17232-4 Augusto Pereira 01-04-2013 22-08-2019
1º Ten PM 20624-5 Benedito Rodrigues Nascimen-to 05-07-2018 10-10-2023
2º Ten PM 863409-2 Carlos Alberto Rodrigues 01-06-2018 01-10-2023
2º Ten PM 83844-6 Carlos Jose dos Santos 05-05-2018 12-09-2023
Maj PM 780934-4 Celso Martins Motta 22-04-2012 25-07-2020
3º Sgt PM 812287-3 Cicero Ferreira de Lima 07-11-2017 03-10-2023
3º Sgt PM 781735-5 Clarindo Cataruci 01-07-2018 Indeterminada
3º Sgt PM 781819-0 Claudio Marianno Correia 01-02-1997 23-10-2019
3º Sgt PM 886728-3 Daniel Rodrigues de Oliveira 30-07-2007 Indeterminada
Cb PM 87079-0 Darci de Moraes Camargo 01-06-2018 Indeterminada
SubTen PM 70759-7 Demetrio Haroldo Covay 02-06-2013 13-06-2020
3º Sgt PM 49818-1 Dirceu Coco 01-09-2015 15-10-2023
1º Sgt PM 77788-9 Dirceu Giavoni 02-06-2010 17-07-2020
2º Ten PM 74126-4 Dorival Fortunato 01-01-2012 09-10-2020
1º Ten PM 36515-7 Edson Gomes de Souza 01-01-2013 13-09-2020
Ten Cel PM 7755-A Eduardo Tassinari Neto 01-11-1998 19-10-2020
SubTen PM 822612-1 Elias Camilo do Carmo 26-05-2015 18-09-2020
2º Ten PM 863847-A Emelson da Silva Souza 01-06-2009 Indeterminada
2º Ten PM 9104-9 Enestor Pereira da Costa 25-09-2018 17-10-2019
2º Ten PM 841611-7 Eugenio Ruiz Filho 01-01-2018 24-09-2023
3º Sgt PM 883245-5 Fernando Bezerra da Silva 01-01-2010 02-10-2020
Cb PM 790146-1 Getulio Morais 01-09-2018 Indeterminada
3º Sgt PM 811633-4 Gilberto de Moraes Consolino 01-02-2018 Indeterminada
Cel PM 79-5 Gilmar Ogawa 01-06-2018 26-09-2023
Cap PM 37971-9 Gilson Menezes Avoleta 01-01-2005 Indeterminada
1º Ten PM 26530-6 Glaudenilson Jose de Campos 01-08-2018 16-10-2020
1º Sgt PM 41270-8 Guilherme Ferreira 01-07-2018 Indeterminada
2º Ten PM 24583-6 Iduilho Afonso Ribeiro 01-06-2018 20-09-2020


